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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 3543 , DE 07 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N.2887DECRETO Nº 3543 , DE 07 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N.2887DECRETO Nº 3543 , DE 07 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N.2887DECRETO Nº 3543 , DE 07 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N.2887

Prefeitura Municipal  de GetulinaPrefeitura Municipal  de GetulinaPrefeitura Municipal  de GetulinaPrefeitura Municipal  de Getulina
Praça Bernardino de Campos  - 184 CENTRO , CEP -16450011

44.528.842/0001-96 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

Reabertura de CréditoReabertura de CréditoReabertura de CréditoReabertura de Crédito

0302 03 ENSINO FUNDAMENTAL

555 6.000,0012.361.0009.2017.0000 ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

81

200 020 Prêmio Excelência Educ. - Demanda 94499

556 3.400,0012.361.0009.2017.0000 ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

81

200 020 Prêmio Excelência Educ. - Demanda 94499

557 19.200,0012.361.0009.2017.0000 ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

81

200 020 Prêmio Excelência Educ. - Demanda 94499

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

28.600,0028.600,0028.600,0028.600,00Superávit Financeiro: REABERTURA Superávit Financeiro: REABERTURA Superávit Financeiro: REABERTURA Superávit Financeiro: REABERTURA 
Fontes de Recurso

28.600,008102

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$28.600,00 distribuídos as seguintes dotações:

28.600,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

O PREFEITO MUNICIPAL DE GETULINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a LeiO PREFEITO MUNICIPAL DE GETULINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a LeiO PREFEITO MUNICIPAL DE GETULINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a LeiO PREFEITO MUNICIPAL DE GETULINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mario Tadeu Celestino Ribeiro
PREFEITO MUNICIPAL
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